“ANEXO II

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

	1. Ente da Federação
	2.UF

	3. CNPJ
	


	
	4. Dados do Órgão ou Entidade Gestora do Regime Próprio

	Nome
	

	CNPJ
	

	Endereço
	
	E-mail

	CEP
	
	Cidade/UF
	Telefone:
	Fax


	
	5. Dados do dirigente do Órgão ou Entidade Gestora do Regime Próprio

	Nome
	

	CPF
	

	E-mail
	

	Início gestão
	
	Telefone
	Fax


Valores em R$ 1,00

	6. Discriminação
	Mês 1
	Mês 2

	I. Receita

Contribuição do ente relativa à remuneração dos servidores civis

Contribuição do ente relativa à remuneração dos militares

Contribuição dos servidores civis ativos

Contribuição dos servidores inativos e pensionistas civis

Contribuição dos militares ativos

Contribuição dos militares da reserva, reformados e seus pensionistas

Receitas de aplicações de recursos

Recebimentos oriundos da compensação financeira

Outras

II. Despesa

Despesa com inativos e pensionistas civis

Despesa com inativos e pensionistas militares

Despesas administrativas

Despesas com aplicações de recursos

Pagamentos decorrentes da compensação financeira

Outras

III. Resultado Previdenciário ( I - II )

IV. Saldo financeiro do Regime Próprio de Previdência Social

V. Remuneração dos Servidores Ativos

VI. Remuneração dos Militares Ativos

VII. Base de cálculo da contribuição dos servidores ativos

VIII. Base de cálculo da contribuição dos militares ativos

IX. Base de cálculo da contribuição dos inativos civis

X. Base de cálculo da contribuição dos inativos militares

XI. Base de cálculo da contribuição dos pensionistas civis

XII. Base de cálculo da contribuição dos pensionistas militares
	
	


	7. Quantitativo

	
	Ativos
	Inativos
	Pensionistas

	Civis
	
	
	

	Militares
	
	
	


	8. Alíquotas

	
	Ativos
	Inativos
	Pensionistas
	Ente público

	Civis
	
	
	
	

	Militares
	
	
	
	


	
	9. Responsável pelas Informações

	Nome
	

	CPF
	

	Telefone
	

	Fax
	

	E-mail
	

	Observações
	


	10.

Declaração
	Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste demonstrativo representam dados reais do regime próprio de previdência do ente identificado nos itens 1 a 3.


INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

1. Ente da Federação : nome do ente federativo.

2. UF: sigla identificadora da Unidade da Federação, composta por duas letras.

3. CNPJ : número composto por 14 dígitos.

4. Dados do Órgão ou Entidade Gestora da Previdência - Nome, CNPJ, endereço e telefone do órgão ou entidade gestora do regime próprio como fundos, institutos ou caixas de previdência.

5. Dados do dirigente do Órgão ou Entidade Gestora da Previdência - Nome, CPF, telefone, e-mail e data de início da gestão do dirigente do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência.

6. Discriminação :

I. Receita

Contribuição do ente relativa à remuneração dos servidores civis: somatório dos valores da contribuição previdenciária do ente da federação devida mensalmente ao regime próprio de previdência social relativa aos servidores civis correspondentes às alíquotas fixadas em lei;

Contribuição do ente relativa à remuneração dos militares: somatório dos valores da contribuição previdenciária do ente da federação devidos mensalmente ao regime próprio de previdência social relativa aos militares civis correspondentes às alíquotas fixadas em lei;

Contribuição dos servidores civis ativos: somatório das contribuições previdenciárias ao regime próprio de previdência social retidas mensalmente dos servidores ativos;

Contribuição dos servidores inativos e pensionistas civis: somatório das contribuições previdenciárias ao regime próprio de previdência social retidas mensalmente dos servidores inativos e pensionistas civis;

Contribuição dos militares ativos: somatório das contribuições previdenciárias ao regime próprio de previdência social retidas mensalmente dos militares em atividade;

Contribuição dos militares da reserva, reformados e seus pensionistas: somatório das contribuições previdenciárias ao regime próprio de previdência retidas mensalmente dos militares reformados, da reserva e dos pensionistas de militares;

Receitas de aplicações de recursos: somatório das receitas brutas decorrentes das aplicações dos recursos disponíveis do regime próprio.

Recebimentos oriundos da compensação financeira: valores percebidos em razão da compensação previdenciária entre regimes de previdência.

Outras: demais fontes de recursos.

II . Despesa

Despesa com inativos e pensionista civis: somatório das despesas totais mensais com pagamento de benefícios aos servidores civis inativos e aos pensionistas custeadas pelo regime próprio de previdência social.;

Despesa com inativos e pensionistas militares: somatório das despesas totais mensais com pagamento de benefícios aos militares reformados e da reserva e aos pensionistas dos militares custeadas pelo regime próprio de previdência social,

Despesas administrativas: somatório das despesas realizadas pelo regime próprio de previdência social com suas atividades administrativas, exceto as decorrentes exclusivamente das aplicações financeiras;

Despesas com aplicações de recursos: somatório das despesas decorrentes exclusivamente das aplicações dos recursos disponíveis do regime próprio.

Pagamentos decorrentes da compensação financeira: valores pagos a outro regime de previdência em razão da compensação previdenciária.

Outras: demais despesas previdenciárias, tais como os valores despendidos no pagamento dos demais benefícios previdenciários como auxílio-doença, salário maternidade, auxílio reclusão e salário-família.

III . Resultado Previdenciário ( I - II ): diferença entre o item I e o II. Sendo o item II maior que o I, o resultado deverá ser expresso entre parênteses.

IV. Saldo financeiro do Regime Próprio de Previdência Social: valor total dos recursos em contas correntes e investimentos existentes em instituições financeiras e em fundos de investimentos financeiros no último dia útil do mês informado no demonstrativo.

V. Remuneração de Servidores Ativos: somatório das despesas do ente da Federação com servidores ativos vinculados ao regime próprio de previdência social com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza.

VI. Remuneração dos Militares Ativos: somatório das despesas do ente da Federação com militares ativos vinculados ao regime próprio de previdência social com quaisquer espécies remuneratórias, tais como soldo e vantagens, fixas e variáveis, adicionais, gratificações e vantagens pessoais de qualquer natureza.

VII. Base de cálculo da contribuição dos servidores ativos: somatório das parcelas da remuneração utilizadas para o cálculo da contribuição dos servidores ativos e do ente público ao regime próprio de previdência.

VIII. Base de cálculo da contribuição dos militares ativos: somatório das parcelas da remuneração utilizadas para o cálculo da contribuição dos militares ativos e do ente público ao regime próprio de previdência.

IX. Base de cálculo da contribuição dos inativos civis: somatório do valor dos proventos utilizado para o cálculo da contribuição do ente púbico e dos inativos civis ao regime próprio de previdência.

X. Base de cálculo da contribuição dos inativos militares: somatório do valor dos proventos utilizado para o cálculo da contribuição do ente público e dos inativos militares ao regime próprio de previdência.

XI. Base de cálculo da contribuição dos pensionistas civis: somatório do valor das pensões utilizado para o cálculo da contribuição do ente público e dos pensionistas civis ao regime próprio de previdência.

XII. Base de cálculo da contribuição dos pensionistas militares: somatório do valor das pensões utilizado para o cálculo da contribuição do ente público e dos pensionistas militares ao regime próprio de previdência.

7. Quantitativo: número de servidores públicos civis e militares ativos e inativos e pensionistas vinculados a regime próprio de previdência social.

8. Alíquotas: índices aplicados sobre as bases de cálculo para as contribuições a cargo dos servidores e militares ativos e inativos, respectivos pensionistas e do ente público.”

9. Responsável pelas informações: dados do servidor – legal ou estatutário - responsável pela autenticidade das informações prestadas.

10. Declaração: declaração do responsável legal pelas informações.”

